
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO

"Montenegro Cidade das Artes
Capital do Tanino, da Citricultura Gaúcha
e Berço da Bergamota Montenegrina”

Rua Cel. Álvaro de Moraes, 1.515 Montenegro/RS CEP 92510-050 - Fone: (51) 3632-3303
E-mail: camara@montenegro.rs.leg.br - site: www.montenegro.rs.leg.br

PARECER

O Projeto de Lei Complementar nº 016/2024, de iniciativa do
Prefeito Municipal, altera a redação do caput do artigo 2º da Lei
Complementar nº 6.999, de 14 de fevereiro de 2023, que autoriza o
Executivo Municipal a contratar, temporária e administrativamente, 02
(dois) motoristas, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a fim de criar a
possibilidade de prorrogação por mais doze meses dos contratos
celebrados, nos termos dos artigos 234 e 235, da Lei Complementar n.º
2.635, de 04 de maio de 1990.

A Mensagem Justificativa defende a necessidade de dar
continuidade aos serviços de transporte prestados diariamente, nas
unidades móveis de saúde, serviço de atenção domiciliar, CAPS,
Vigilância em Saúde, transporte de pacientes que precisam de
tratamento em hemodiálise, transporte de acamados que necessitam de
consultas e exames, além da rotina de transporte para Porto Alegre.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei
Complementar está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 30 de abril de 2024.

Ver. Sergio Souza – MDB Ver. Juarez V. da Silva – Republicanos
Presidente 1º Secretário

Ver. Felipe Kinn da Silva - MDB Ver. Ari Arnaldo Müller
suplente PP

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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Autenticação

Processo

Assinatura Eletrônica Simples

FELIPE KINN DA SILVA
001***.***51

30/04/2024 14:13:08

IP: 170.150.19.15  Geolocalização: -30.102071, -50.845632

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

30/04/2024 10:52:43
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695902, -51.457427

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

SERGIO DE SOUZA
641***.***00

30/04/2024 10:57:07
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695901, -51.457426

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

ARI ARNALDO MÜLLER
249***.***49

30/04/2024 10:46:18
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.700195, -51.462474

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:
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